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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 61/2020. 

 

SÚMULA : Altera nome de rua e dá outras providências. 

 

  A Câmara Municipal de Xambrê , Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas Constitucional e legalmente, APROVOU: 

 Art. 1º. A Av. Marechal Candido Rondon, localizada no Centro desta cidade, passa a 
denominar “Av. Nelson Seleti”. 
 
 Art. 2º.  O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placa 
indicativa com o nome da rua e sua afixação. 
 
  Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
   

     Xambrê/PR, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Edson Botelho 
Presidente 

 


